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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 242/PRES, de 12 de fevereiro de 2020 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e pela Portaria nº 666/PRES/2017, que aprovou o 
Regimento Interno, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar a alínea "b", do § 2º, do art. 6º, da Portaria nº 412/PRES, de 04 de abril de 2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 57 de 05 de abril de 2019. 
"Art. 6° ........................................ 
..................................................... 
§ 2º .............................................. 
.....................................................  
b. "de ofício" apenas para: 
I - ocupação de Função Comissionada do Poder Executivo (FCPE) ou de cargo de Direção e Assessoramento Superior 
(DAS); 
II - em razão de Processo de Recrutamento e Seleção Internos de Remoção (PRSIR) na forma desta norma; ou 
III - no interesse da Administração." 
.....................................................  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 10/DAGES, de 11 de fevereiro de 2020 
Processo nº 08620.011029/2018-69 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2020, celebrado com a empresa VIP SERVICE CLUB 
LOCADORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 02.605.452/0001-22, cujo objeto consiste na prestação serviço de transporte 
terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a serviço da Fundação Nacional do Índio, por demanda e no âmbito do 
Distrito Federal – DF, que serão prestados nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência, anexo I do 
Edital. 
FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor ARNÓBIO RODRIGUES NEVES 553.264.631-72 COAL 

Gestor Substituto HÉLIO NASCIMENTO MEDEIROS 239.751.301-30 SEAPRE 

Fiscal Técnico JHONATAN THIAGO RODRIGUES DA SILVA 041.899.481-10 SEGEC 

Fiscal Técnico Substituto ANTENOR ALVES DA SILVA FILHO 342.702.131-91 SETRAN 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento; e 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
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Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após 
eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na 
implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO CARLOS WANDERLEY ROCHA 
Diretor de Administração e Gestão 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 27/CGGP, de 24 de janeiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.162253/2015-75, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder horário especial à servidora LAÍS ALVES BERNARDINO DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-B-III, 
matrícula nº 1816664, lotada na Coordenação Regional de João Pessoa-PB, até 30 de abril de 2020, de acordo com o Artigo 
98 da Lei nº 8.112/90.  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA Nº 28/CGGP, de 24 de janeiro de 2020 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.162253/2015-75, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder horário especial ao servidor RAFAEL PEREIRA, Indigenista Especializado, NS-A-II, matrícula nº 
1680048, lotado na Coordenação-Geral de Promoção dos Direitos Sociais da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento 
Sustentável desta Fundação, no período de 13 de fevereiro a 27 de junho de 2020, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 
8.112/90.  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA Nº 46/CGGP, de 10 de fevereiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, RESOLVE: 
Art. 1º  Conceder Progressão Funcional horizontal/vertical, ao servidor desta Fundação, pertencente ao Plano Geral do Poder 
Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 
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MATRÍCULA 
NOME DO 
SERVIDOR 

CARGO 
CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITO 
FINANCEIRO A 
PARTIR DE: 

1798338 
JAIRO PINTO DE 
ALMEIDA 

AGENTE EM 
INDIGENISMO 

AIV AV SET/2016 

AV BI SET/2017 

BI BII SET/2018 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 

Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA Nº 47/CGGP, de 11 de fevereiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08767.000437/2019-10, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência ao servidor JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA QUINTAS, Programador Educacional, 
NS-S-III, matrícula nº 0750394, com fundamento no artigo 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
referente ao período de 24 de abril de 2015 a 01 de julho de 2018. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 
Coordenador(a)-Geral 

PORTARIA Nº 48/CGGP, de 12 de fevereiro de 2020 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08763.000062/2020-53, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 29 de setembro de 2018, à servidora SHEILA RODRIGUES DA SILVA 
BATISTA, Auxiliar  Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0446675, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINETE DE OLIVEIRA ARAUJO 
Coordenador(a)-Geral 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 7/MI-RJ, de 10 de fevereiro de 2020 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores PAULO LAURENTINO FERREIRA, matrícula nº 0445995, CPF 797.387.617-00 e SEIJI 
FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula 3006797, CPF 124.390.217-50, como gestores titular e substituto do 
Contrato nº 0031/2020, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e 
a empresa C C S VALENTE COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CNPJ nº 09031962/0001-82. 
Art. 2º. Os gestores titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da referida ata. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor do Museu do Índio 

 
 
 


